
 Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 142 /2024

Senhores Vereadores,

Requeiro  à  Mesa,  depois  de ouvido o  Plenário  e  dispensadas as 

formalidades de praxe,  para que seja oficiada a secretaria competente a fim de 

informar:

✔ Por qual motivo o falecido Leonardo Velozo Ribeiro estava sendo tratado como 

simples cólica na UPA sem nem ao menos ter sido realizado nenhum exame de 

imagem após tantas idas a emergência?

✔ Por qual motivo após tantas idas a UPA, nenhum médico tomou a postura de 

realizar exame de toque/imagem para constatação da apendicite? 

✔ Qual base de postura ética se trata uma enfermidade sem a devida constatação? 

JUSTIFICATIVA

O requerimento se faz necessário visto que os familiares do paciente 

ora acima descrito, relatou que por diversas vezes procuraram a emergência da UPA e 

foi  tratado somente como cólicas e gases, medicando e encaminhando o paciente 

para casa sem solução.

Após  tantas  idas,  após  a  apêndice  ter  supurada  é  que  houve  a 

tentativa de um atendimento sem sucesso pois além da infecção generalizada que o 

paciente se encontrava, na cirurgia fora dito aos familiares que ele teve o intestino 

perfurado.

O paciente não atendido de forma correta e tampouco ser submetido 

a  tratamentos  emergenciais  e  drásticos  para  tentar  reverter  seu  grave  quadro  de 

saúde, quando já tarde, veio a falecer.

Isto exposto espera que este requerimento seja bem acolhido pelo 

Poder Executivo de Jaguariúna, que na certa atenderá e respondera o ofício o mais 

rápido possível, trazendo as informações aos munícipes e familiares.

Gabinete Ver. APE, 08 de abril de 2024.

a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 09 de abril de 2024.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de abril de 2024.
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